
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO CONTRATUAL DE VALOR 

Assunto: Aditivo de Valor 

Contrato n°: 021/2020. 

Contratada: MARILOU CONSTRUCOES EIRELI 

Objeto: ContrataçAo de empresa para execução dos serviços de locaçao de veIculos 

vinculados a Secretaria Municipal de Saüde. 

0 Contrato em análise tern por objeto a prestacAo de servicos de locacAo de velculos do MunicIpio 

de Santa Luzia do ParuáJMA. 

o supracitado contrato tern seu valor contrato em R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos 

reais), ocorre que o presente valor nAo contempla o valor correspondente ao mês de Dezembro, em 

razão disso verifica a necessidade de aditivo do valor inicialmente contrato no total R$ 7.950,00 

(sete mil novecentos e cinquenta reais), de modo a assegurar a prestacão dos serviços referente ao 

més de Dezembro/2020. 

Assim, apresentamos a seguir as razOes que nos levam a entender viável e justificada o aditivo de 

valor do supracitado contrato: 

a) A continuidade na prestaçAo dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

servidores já estAo familiarizados corn a forma de trabaiho da contratada, evitando inadaptacOes 

que poderiarn nos gerar custos; 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos servicos, porque não implica em mudancas estruturais; 

c) Os servicos vêm sendo prestados de modo regular e tern produzido os efeitos desejados, tendo 

em vista que os profissionais são habilitados e tern vasta experiência na area; 
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d) Sob o ponto de vista legal, o art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93, prevê que o contratado fica obrigado 

a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem nas 

obras, servicos ou compras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. Como seu valor está dentro do limite, estaria amparado pelo dispositivo legal retro 

citado. 

e) A Cláusula Nona do respectivo contrato vinculado ao Edital de LicitaçAo autoriza 

expressamente a possibilidade de acréscimos ou supressOes do contrato. 

f) A atual gestäo encontra se na reta final do mandado, nào ha tempo hábil pra realizar nova 

contrataco, bern como o presente aditivo se torna mais razoável e pratico para gestâo municipal. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razOes técnicas quanto legais autorizam o 

aditamento contratual. Entretanto, solicito a procuradoria municipal OrgAo de Controle Interno do 

MunicIpio de Santa Luzia do ParuJMA, emita parecer sobre o aditivo de valor do contrato em 

análise, bern como faca a análise do Terrno da Minuta do Aditivo. 

Santa Luzia do Paruá- MA, 24 de Novembro de 2020. 

Atenciosamente, 

dat&ow (4 (h J'°' 
VALDELILIAM MACHADO DE AGUIAR 

Secretária Municipal de Saüde 
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